
CARTA - DECLARAÇÃO DO CONSUMIDOR

Número de Atendimento: 2510056400100068301

Eu, FRANCISCO SEVERINO BARBOSA, declaro estar de acordo com o conteúdo da Tratativa
Carta abaixo e ciente de que devo proceder conforme as seguintes orientações:

DOS FATOS:
O(A) consumidor(a) acima compareceu a este Órgão de Proteção e Defesa do Consumidor e
registrou os seguintes fatos:

Relato: 

O consumidor informa que é titular de uma linha telefônica da operadora Vivo, de número (85)
98701-3050, a qual sempre esteve vinculada a um plano pré-pago. No entanto, relata que passou
a receber diversas ligações da referida operadora com propostas de migração para planos pós-
pagos.

Em uma dessas ligações, o consumidor afirma que, sem compreender claramente os termos ou
mesmo autorizar expressamente qualquer mudança, sua linha foi alterada para um plano pós-
pago. Ressalta, ainda, que não tem conhecimento sobre a forma de cobrança do referido plano e
desconhece quaisquer procedimentos que tenham viabilizado essa alteração contratual.

O consumidor já abriu processo neste órgão (25.06.0564.001.00049-301) no qual a reclamada
comprometeu-se a resolver a demanda do consumidor, porém o consumidor retornou com as
mesmas queixas.

Informa também que possui conhecimentos limitados sobre questões técnicas de telefonia, o que
pode ter contribuído para a situação relatada. Ocorre que, desde essa mudança, o consumidor
está impossibilitado de realizar chamadas e utilizar os serviços habituais de sua linha, o que lhe
causa grande preocupação, especialmente quanto à possibilidade de perder seu número.

Pedido: Diante da dificuldade e desgastante relação com a reclamada, o consumidor requer o
cancelamento do seu plano bem como uma negociação de eventuais dividas.

  

DATA DE RETORNO:04/11/2025, às 9 horas

 

ATENÇÃO:

GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAÚ – CEARÁ
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

PROCON MARACANAÚ

Rua Quatro, nº 370 - Jereissati I - CEP: 61.900-350 - Maracanaú-CE - Tel: 0800 275 1011/ (85) 3521 5900 / 5901
www.maracanau.ce.gov.br / E-mail: procon@maracanau.ce.gov.br



1. Se até a data de retorno o(s) fornecedor(es) não solucionar o seu problema, você deverá
retornar a este órgão no horário e dia assinalados acima;
2. IMPORTANTE: O dia do retorno  NÃO SE TRATA DE AUDIÊNCIA, uma vez que neste dia,
somente você, consumidor(a), estará presente. Na oportunidade, analisaremos se há proposta de
acordo feita pelo(s)  fornecedor(es) e se sua reclamação tem fundamentação para continuar
tramitando neste órgão, para, então, marcarmos sua audiência com o(s) fornecedor(es);
3.  Você deverá chegar impreterivelmente no horário marcado, pois o não comparecimento na
data e horário acima indicados implicará no ARQUIVAMENTO de sua consulta;
4. Caso haja pendência de documentação no seu atendimento, a mesma deverá ser apresentada
no dia do retorno, sob pena de ARQUIVAMENTO de sua consulta;

Maracanaú/CE, 22 de Outubro de 2025.

Consumidor(a):_____________________________________________
FRANCISCO SEVERINO BARBOSA
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